
— ) TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

PROJETO DE LEI nº 003/2021 

EMENTA - ALTERA PARAMETROS 
SALARTAIS DO QUADRO EFETIVO DO 
MUNICIPIO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

) O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, 
Prefeito do municipio de Tuparetama, localizado no estado de 
Fe;nénlb\ir:?, no uso de suas atribuigoes legais, conferidas pela 
Lei Organica Municipal Submete a apreciacdo da Camara Municipal 
de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica estabelecido que o salário minimo no Municipio de 

tama, referente ao exercicio de 2021, será correspondente a 

,00 (um mil e cem reais), tendo como base a Medida 

ia assinada pelo Presidente da Republica nº. 1.021 de 

2020, passando a vigorar desde 01 de janeiro de 2021, sendo 
vedada a sua vinculação para qualquer finalidade. 

§1°. Os reajustes para preservar o poder aguisitivo do 

salário minimo são correspondentes a variagdo de Indices 

Naciona de Pregos ao Consumidor (INPC), calculade e 

divulgade pela Fundagdo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatistica (IBGE), acumuladoc nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores ao més do reajuste 

§2°. Em virtude do disposto no caput , o valor diario do 

salario minimo corresponderd a R$ 36,67 (trinta e seis reais 

e sessenta e sete centavos) e R8 5,00 (cinco reais) a titulo 

de valor da hora saldrio minimo. 

Art. 2°. A nenhum servidor serd pago salério base inferior ao 

previsto nessa lei. 

Art. 3°. Esta Lei entr vigor na data sua publicagdo, 

revogando-se as d?poííções em\contrario. \ 

nete\ do Prefeito, 

jangiro de 2021. 
Gab} 

ags 06 dias dg m?\‘ 

DSA 
DO S SAVIO DA COSTA TORRES 

PREFEITO Maria Helena de L. e Sil 
Téc. Administrativo 1) 
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Progresso se Faz com Trabalho 
— ‘ TUPARETAMA 

&Á 
=JUSTIFICATIVAS= 

Ilmo. Sr 

Arla Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Tuparetama-PE 

Rgf.‘ Projetc de Tei que Altera Pardmetros Salariais do Quadro 
Eretivo do Municipic e Dd Qutras Providéncias. 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores:; 

Senhoras Vereadoras. 

O presente projeto visa o reajuste do piso de remuneração 

DOS SERVIDORES DA ADMINTISTRAGAO PUBLICA do Municipio de 
Tuparetama. 

Assim sendo, importa registrar que este Projeto de 

Lei, conquanto necessaric ser instituído no Municipio de 

Tuparetama, o reajuste do piso dos servidores que prestam 

serviços no âmbito desta municipalidade afim de adequar-se 203 

comandos da Constituição Federal. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Edis na 

apreciação e deliberação da presente matéria. 

Assim, encaminha-se o Projeto de Lei nº 003/2020, esperando 

seja o mesmo aprovado pelos nobres representantes do povo de 

Tuparetama, com isto entendemos e justificamos o presente projeto 

de lei, o qual rogo pela sua aprovação, solicitando cue tramite 

em REGIME DE URGÊNCIA. 

da aprovação/do projeto em epígrafe, 

consideração. 
Sendo assyfi/e, cert 

renovo-lhe protestos elgvada estima efdistinta 

Atenciosamente; 

SAVIO DA COSTA TORRES 

PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 25 de janeiro de 2021. 

Oficio Nº 09/2021 

Com os cumprimentos de costume, informo ao Poder 

Exccutivo da aprovação por unanimidade do Projeto de Lei Nº 003/9091 

que altera parâmetros salariais do quadro efetivo do Municipio e dá outras 
providências em sessão extraordindria realizada nesta data. Segue anexo o 

Decreto Legislativo Nº 

Ciente do pronto atendimento reitero protestos de estima e 

01/2021, com a sua aprovação. 

consideragdo. 

Atenciosamente, 

W 6 : 
Maria Luciana Pessoa de Lima 

12 Secretiria 

LExmo. Sr. 

Domingos Sivio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 

Rua Monsenhor Rabelo, S/Nº - Centro 
Tuparetama — PE CEP 56.760-000 

FONE/FAX (87) 3828 1148 
cmaradevereadores@yahoo.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

Decreto 1egislativo N2 01/2021 

Ementa - Altera parimetros salariais 
do quadro efetivo do municipio ¢ dá 

outras providéncias. 

A Camara Municipal de Vereadores de Tuparetama aprovou e será 
sancionada a presente Lei: 

Art. 12, Fica estabelecido que o saldrio minimo no Municipio de Tuparetama, 
referente ao exercicio de 2121, será correspondente a R$ 1.100,00 (um mil e 

cem reais), tendo como base a Medida Provisoria assinada pelo Presidente da 

Republica nº. 1021 de 2021, passando a vigorar desde 01 de janeiro de 2021, 

sendo vedada a sua vinculagio para qualquer finalidade. 

§1°. Os reajustes para preservar o poder aquisitivo do saldrio minimo sio 

correspondentes a variação de Indices Nacional de Precos ao 

Consumidor (INPC), calculado e divulgado pela Fundagio Instituto 

Brasileiro de Geogratia e Estatistica (IBGE), acumulado nos últimos 12 

(doze) meses anteriores ao més do reajuste 

§2°. Em virtude do disposto no caput, o valor didrio do salirio minimo 

corresponderd a RS 36,67 (trinta e seis reais e sessenta e sete centavos) e 

R$ 5,00 (cinco reais)a titulo de valor da hora salirio minimo. 

Art. 22. A nenhum servidor serd pago saldrio base inferior ao previsto nessa 

lei. 

Art. 3% Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

es de Souza Vanda Lúcia C. Silvestre 

Vice-Presiden Presidente 

¥ e /1 
Maria Luciana de Lima Pessoa Antornjó,Malmir Batista Tunú 
1? Secretária 
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